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AoSEPROT:

Folha N°
prcc:'j$so N°

Rubnca -
Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o

processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo.

•
EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Salitre - CE

Em: 19/10/2005.

Atenciosamente,

Teima Alencastro
Secretária de Curso de Educação

•
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limo Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa
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Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básico
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

Folha W'

Rubrh-;a

Preencha todos os campos e imprima esta ficha.
Envie (pelo correio) para o Programa Interlegls - Av. N2 Anexo .E~ do Senado Federal

Brasllia/DF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Endereço: JtJ: S<iD

Tipo::de Casa:
OAssembléia Legislativa MCâmara Municipal

Qtd. parlamentares:(;)B! '; é'1'Wu.L ) ",
.•• . . t_~

.' .t~f1-rtÁ-O clt ~ .
Nome da Casa: ~ _cflYVJV

tf~ 3~J

Cidade:

Telefones:
353'=1- JO ,50

r'."" I:h ./
~~

C£.

(;,.15:,-000
CEPo

UF:•
FAX: .

E-mail:

Homepage:

• Dados do administrador local na Casa Legislaliva
(pessoa responsável pela atualização das Informações no portal do Inlerlegis

que Irá cadastrar, atualizar e excluir 08 dados referentes a casa legislativa, bem como os demais usuárIos vinculados à casa) Não
deve ser parlamentar.

Nome: f'\ fi ~ ll\ G \,E,{\lI l,Sf P It '5 iI- ti fi

Un idade/Departamento:



Telefones:

FAX:

~~-3'53'1-{03011Ibl

" oFolha N° 4
Prw;tso /fol{/«),.
Rubrica

I

E-mail:

Nome Parlamentar: rv~
Partido: 1) j:. J-

• Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Início: OJ I~I toO 5

Fim: ?>l I b~ IM08

Aniversário (dia/mês/ano): O 3/0 ~/ ~C) LI J..i

Telefones:

FAX:

E-mail:•
Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

Local e data
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RubricaI--~---------'.-...---- -~---------------~... -------.
$oiicitação de Adesão de Patlamentar

Pr~e!1cha todos c~ çampos e irnprima uma lictm p:;mJcad.li1p(\rlam(lnt~r.
Envie (pé[~lcorrr~jo) para o Progranl:l Intcrlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Fodúr~l

8r$sllí3/[)F ~ CEP: 70~165~90í)
~!1tral do Atendimento:(61) 311-:;5~6

lJF: U

CEPo b3 -155'-000•
I

Telefones:

FAX:

E-mal!:

du~
{IV. 5ãn!PJ.d;w í B2.l

~~

(8g) 35'31 i030

O mihYY\1}

•
Homcpagü:

D?dos do Parlamentar

i N,,,,,e Completo do rarlamentar; r(r1JJ.JYlOh W ~ ~V

Nome Parlamentar: ~ Wd
Partido: P S D ~

!

Q j /-raY//.zQo5! ~ . ----..-_-~J

_. 0
~



Folha N01- •• , :..,

'1,i

•

•

...~.

FAX:

II Homep~ge:

I
Cargo: /
OPresldcnte ~Vice-P(egldentú 01QSccrelftrio D2üSecrotjílo
D'1rJSf:lcret$rio DVeteador ODepulado Estadual

SQ/icílo a minha adesao;l rede Interlegis.

!

I
. \ Local" dolo

I

lJ~~~'Seçret;1rio

,./

,.. - ~._i ,"



"~~.y
'f.

--------~--------_._---------------_._---_.-_._--~--_.-------~

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envie (pelo correio) para o Programa InterJegis - Av. N2 Anexo .E~ do Senado Federal

Brasília/DF - CEP 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipoide Casa:
OAssembléia Legislativa filI Câmara Municipal

FAX:

Telefones: (8 ~) 3 s 31- J O 2>O

tE.

ç.3.ftSS -000

).flA./' ..<L~f.,Ih,~;'" J, LlIA.M,nft
Nome da Casa: '(W>-'-' cJV r WV f VIA/ Ut- v~JJVr J0V" '-

En~e~eço:J V; So£7 PudM
~

UF:

Cidade:

CEPo

•

E-mail:

•
Homepage:

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar:

Nome Parlamentar: 1JjJJ1syL/

Partido: r S ~~ ./'

Mandato Parlamenta' (dlalmê"anol: IníciO:.L''ÜJ I~ flLO~O~s~ . ~
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Flrrl:

----------------_ .._-------- -"-_._-------- Rubrica

Aniversário (dra/m~sfano): oJ I 09 I J D,'JcLi!'

sex~:~

.. - . c.lj,,~3/
Telefones: L~~) <3 C3 '5 .J

FAX:

E-mail:

Solicito a minha adesão li rede Inlerlegis_

• Homepage:

Cargo:
DPresidente
D4°Secretário

OVice-Presidente lllIlosec.Lio 02"Secrelério
OVereador DDepulado Estadual

03"Secretárío

•
Local e dala

Assineluli! do Parlamentar

-------_._._------------_.~------------------
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( 8~J3531/D 30

PreElI1Chã todos Çl~ çªrnpos e irnprima uma ficha p;m'i CélQ4 p;:;r1.Jmentar.
Envie (pel9 correio; para o Programa lntmlegis - Av, N2Anexo ~E" do Scn<:idú Fedp':r;)!

8msflia/OF - c2P; 70-'6C\~900
CIJf}tr<J1 df) AtendimehtQ: (G1) 311-2556

Cidade:

Folha Ntl

Rubrir.::a

1---~------_._--~-'~~~ici-taçãOde ~~e$ã:~d.-e'~p-a-r-la-m-en-t-a-r-.----.~~---

I
ITfpo:"dc Casa:I OilssC'mbl6ia 1_"9,"I"Uv. .~ Côm'ro Municipal

INomed~ C,$, J&Ú Arr]'ferJ.o .cU RltnClJ.lt,
I Endereço: Rv- SdJJ ~ebw, 321

'oo1Jk
ce
63.155'.000

Iil)F:
I CEP:

IITelefones:

I FAX: -

Ic-ninH: -

,~
""G'
',I f

•
I

Homcpagc: _

•
Nome Parlamentar:

O~QOSdo Parlamentar

1 Partido: rpP5/

1.~Md"'.!.Op.rl.mcnt"rJ~!"!!!'t!I.noL!,,~ci<>:._IJlb~2J1.o-.!f... ..._,_.---.------------J

I:
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IITelefones: l~~)
I

FAX:

,
I E-muil:

!

Homeptlge:• ,
i C~r\Jo;
10Presidcnte OV'I"e-' p. r'~'d [. O .
I

.-..... o;:;:SI el' e 1(}SccFet~r[o 0')09; - t" -0-
D<1n~flr.rt:lttfrlO '5I7IV ' d 0'0 . -',' .' <c.. '- f~(;fCL{)nO - 3'!Secrntf1tio

.' .. "" ele" OI epulado Estadual

I

I

Solicito a minha adesão li rede lnterlegis.

•
II l,ociJl e 9::llv

I

I
II~~ - .~.,;"....~~---------_.",--

",.11.•
Ui!'
")-;~'~'lfvl'l

-----~--~~ .- ------- _ .. _ ...•.-_..-"....,..._-~.•..



Folha W'_

Rubrica

Preenchâ todos q~çnOlpos e irnprima uma fich:;Ipara cada parlamentar.
Etwie (p~lº Gorreio) parÇl o Programa hlte-rlegis - Av. N2 Anexo "Eu do Scnndó Füdera.1

Brasllif1/0F - CEP:70-165.900
Cl;)otral do A1enrJirnentr..;;: {51) 311.-~55t1

OAssümbléia legl~*'lUVi:1 tií CârnLlfa MUf1icip~l

•

•

UF;

iC~P; 63-/,j'.000
I
Telefones; l g!J ) 353 t 10 30

FAX:
I

E-moll: ~

Homcp<)gc:

O"c10s dO ~ari"mént;lr • . I
IN9me Completo do Parl"mentar: P11/(}71MJ ó-l lUO 1J.inJk ~/f'
INome Parlamentar: W v.Lo -p.vn~~ ..

\ Partido: POí/
I
I M"!!!1E!o P",I"monf.'lrJd!!,!~gJ~k 'nLe!5L~Mi /z ºo_tf._._~ ~ ~~
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I

" .

Fim:

I

IAniversário (d','mó,',no)' OQ • 06./ q.; L /
I Sexo: IYIQh~ 'I I
I",,~~,(~I?)3õ31//n1J 531 J;1 j 4 /1%18 3DJ!'

FAX:

,

I'

•

•

! E-m~lI:

I! Homepage:
I
I

\

Corgo:
OPresidünte DVicé-Ptp ';ó •o ."... ~$l en,e 01uS •.c"F\t""l'.' ")0-.Dt\ Sp.r,r~táíiofilvere~dõl DO t - -.- ,,-~IO DL.. secrotnfÍQ 03aS~'~rP.tárjoI . , epu "do Estadual "" "

I

\ SQlicito a minha adesao ;} rede .tnterfegls.

\ 'oo"'''~

I
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Folha NO_ •

RuM

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envie (pelo correio) para0 Programalnterlegls - Av. !'J2Anexo ~-E~do Senado Federal

Brasília/DF - CEP: 70-16&-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo:jde Casa:
DAssembléia Legislativa m Câmara 'Municipal

Cidade:

Nome da Casa: ~ ~ dL ~

J c..~A ,nA ~. /\ 3ca..1
Endereço:. V~ JU.A..I ~~

• UF:

CEPo

CE.-

C,3.A5S-000

•

Telefones: [~f) 3531 J030

FAX:

E-mail:

Homepage:

Dados do Parlamentar .

. a\'. ~?.i~
Nome Completo do Parlamentar: 'r~

. .

I

Mandato Parlamentar (dIa/mês/ano ;;Infcio: O



Fim:

Aniversário (dlalm''',no): O 3/0 3 I JY L\H .,/

Sexo: ~'11J}

Telefones:

FAX:

•
E-mail:

Homepage:

Cargo:
IaPresidente
D4°Secretário

OVice-Presidente D1°Secretárib D2°Secretário D3°Secretário
DVereador DDeputado Estadual

Solicito a minha adesão ã redi!lnie¥legis.

•
Local e data



Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e impiima uma ficha para -cada parlamentar.
Envie (pelo correio) para~oProgramalnterlegis - Av. N2Anexo-"E~do Senado_Federal

BrasllialDF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo:!de Casa:
OAssembléia Legislativa ~ Câmara"Municipal

•

Nome da Casa: f%i jJ~tUo dL ~

Endereço: !fiJ~Só.o ~~ 3~J

Cidade: .~

UF: Cf: .

CEP: G3. J 5S -000

Telefones:

FAX:

E-mail:

Homepage:

• . Dados do Parlamentar ~/. /11n A/l,r i1.A::
. ~ ~"-~

Nome Completo do Parlamentar: fi~ _.
Nome Parlamentar: ~ '1"

Partido: P /VI b 2 ;

Mandato Parlamentar dia/mês/ano' ::.



I

,\ ,, L, •..

Fim:

Folha N°

Rubrtc

---~

•

•

, '

Aniversãrio(dlalm'''ano): cP.- fl /)0/ JgSCj'/

'-- - -""'I "." .I,''-MSexo: --YYlA)l~

Telefones: L ~ 8) '3 s31- ) O J9 ;/'

. FAX:

E-mail:

Homepage:

Cargo:
DPresidente DVice-Presidente D1°Secretárib D2°Secretário D3°Secretário
04'Secretãrio Il(IVereador ODeputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede.lnterlegis.

Local e data
Assinatura do Parlamentar
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F"olha N°

RubrIca

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os 'campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envie (pejo correio) para0 Programatnterlegis - Av ..N2 Anexo"F do Senado, Federal

Brasília/DF - CEP: 7Q,.165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipoiide Casa:
.OAssembléia Legislativa lia Câmara'Municipal

Nome da Casa: JtJiÍ A t1l+enio eU ~
Endereço: ~ V, Sdó:p~ 3Z L

f,fJ7 ..
Cidade: J [)J!).,.l.I{..l

UF: c.e
CEP: b3IS~DD
Telefones: ( ~ &') 5)"31 lD 3O
FAX:

E-mail:

Homepage:

• Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar:. . LuiJO ~+o.sJuo. fxmh ~()..
Nome Parlamentar:. fJ.1.MdCl./ .
Partido: P SOB /'



Fim: 3~/D~/20D8)

Aniversário (dia/mês/ano): i"3 / (21ó.<, /'
Sexo:

: '

•

•

Telefones: l g 'SJ) q6 I Z'5 I qz ~
.FAX:

E-mai!:

Homepage:

Cargo:
DPresidente DVice-Presidente D1°Secretárib 02°SecretárjoD3°Secreíário
D4'Secretário I)llVereador DDeputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Local e data



IFolha N' ,$'L
p. rOCi,,;;t;j/741õ5b
Rubri"'~. _ .

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha lodosos campos e imprima uma ficha 'para cada parlamentar.
Envie (pelo correio) para.o Programa Intertegis - Av. N2Anexo .•E~do 'Senado, Federal

BrasiHalOF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo::!de Casa:
DAssembléia Legislativa ~ Câmara -Municipal

CE>

G3. J 5:5-000

Nome da Casa: ~'~

EndereçoJU; .São iPuho
~

UF:

Cidade:

CEP:•
Telefones: L ~ g) 3S 3~ -10 ()O

FAX:

E-mail:

Ho~epage:

• Dados do Parlamentar

. InAHiAu.oJ<ja r;J~ i.
Nome Completo do Parlamentar: J..::;/ b' \..AI J

l n {"\I< i A u...oJd,a 4"
Nome Parlamentar: 'V:::I b)'VV" J

Partido: 'P?~
Início: O



Folha N°

Fim:'

•

•

Aniversário (dlalm"'~no): 0,2- I O J / J C:J :t,J.. . /

Telefones: l gn ~53t 1t J 9 _/
FAX:

E-mail:

Homepage:

Cargo:
DPresidente DVice-Presidente D1°Secretário D2°Secretário 03°Secr.etário
D4°Secretário fOVereador DOeputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede.lnterlegis.

Local e data
Assinatura do Parlamentar



Solicitação d~ AdêSão de Pariamentar

I-~-~'-----~----' ,.....,.,-= _.'-~~-----------''''~-''''''-'-''~''-~-~.-......- ----- ..

I
.\
I

Folha N' 02'-
J-:r't{OsJ

Preencha tOdos Q~ çmnpos e in1pfima um:s Hch9 pnro c:::;d~pMlmncnt3r.
Envie (pelp correio) para o Programa tmcrlegis -AV. N2A.nexo "E" do Senadó FC!dP.rai

Brasília/DF - CEf'; 70-165.900
Centrni df~ ,AtE1ndimehtó: (61) ~-11-25Sn

O!\sscmb161a LQgi~lf.ltrva

Jf)Áj~ JLJ-;'_:/\ ,!lA, 111"'AAA,'lA
Nom~d.n_C;JS~:'-F-- r..J.TfV.AJTLUJ &JC, ~'~l,.,

Endereço)V~ sao fi)edM 3eO-I

•
ICíd~de; ~

IUF;C£

ICEP; G3.155 - 000

D~dosdo P~rl~f11entar

Telefones: C~~) 3s 3'1-1 O ~o
FAX:

Nome Compiotodo Parlamentar: S~ ~ dLc}Jw

S -A_r>/ 7,";; 11 /'
Nome Parlamentar: ~ /

\ Partido; 'j)S f)B /' I
1..I'iI."ndotoparJ"menta!J"!,!!,!,'SI",!!2),_.!",~eiOc-~Q)~L~o,s __ .__ ,_-------------J

I É-moll:
i
IHomepage:

I•

,



rc

',;'""1/,
,:I

I------,-'--.,....---.---.~~-.-----.-- ...~~~-- ...-..--

IFim; 3) I t>e..~I rUJ O &

Folha N' ~1
I

Te'efon~s:

l,.

•

•

FAX:

E-müil:

I
I Homepagú:

I
I C"rgo:

\

OPresidcnt:~_ pVk:é--Presidentc D1°Secretârio «boSccrotario 03(>Seen)tário
D'1'JS~çrçt~f\oDVereatlol' DOeputado Estadual

\
I .
( Solicito a minha adesão à rede ,lnterlegis.
,

•• I

I
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~ -i" I Coe "

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Brasília, 03 de junho de 2005.

Senhor Presidente,

•
Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para o

Programa Interlegis, formulário "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
assinado por V.Exa.

Informamos que em maio de 2005 recebemos o formulário de adesão dos
parlamentares desta casa e não constatamos o formulário "Adesão de Casa
Legislativa". Procederemos o cadastramento de sua Câmara no Portal Interlegis,
no entanto não estará registrado a data de adesão, sem a qual não fica
concretizada sua participação para o recebimento dos equipamentos fornecidos
pelo Programa Interlegis.

Esclarecemos que a "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
devidamente preenchida e assinada por V.Exa., é fundamental para a
regularização da situação dessa Câmara Municipal junto ao Programa Interlegis.

Para tanto, encaminhamos o referido formulário e aguardamos providências
de V.Exa. para o cumprimento desse requisito imprescindível à manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Apresentamos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Marcio Sampaio Leão Marques
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis.

Exmo. Sr. Presidente
Francisco Torres Pimentel
Câmara Municipal de Salitre
Av. São Pedro, nQ 321

. Salitre - CE
CEP: 63155-000
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ESTADO DO CEARÁ
CAMARA MUNICIPAL DE SALITRE

PODER LEGISLATIVO
Av. São Pedro, 321 - Centro - Salitre - CE

•

OFíCIO N° 018/2005

Senhor Diretor,

SALITRE - CE., 29 DE JUNHO DE 2005

Através do presente, estamos encaminhando, confonne solicitação de
Vossa Senhoria, "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa".

Ao lImo. Senhor
Marcio Sampaio Leão Marques
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
Brasília - DF

•

F

re entamos nossos protestos de estima e consideração.

s Pimentel

AUTUADO COM jfJ t< FLS
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SALITRE
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": CE-23117/2006 ~ INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou O Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE SALITRE, com sede na Av. São Pedro,
n" 321 - Centro, Salitre-CE neste ato representada por seu Presidente, Vereador FRANCISCO TORRES
PIMENTEL, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

In - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa InterIegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

._ ~'... '>.-' .' . r ""'''';-, .. , .''- " ... ,.' -' -"""",,~'-. , ..... , •.. ,"'1<>' --, :"'-~:'~'êF""'''iP-;:'
Senad.a!Federa f.."Fo néi'(6 n'31.'1-2556{~,'C EP,' 70165 -900,.,8 rasIl ia'.V

" :,.:' . ~ .•• , ~~:;"'~'-_;:,;;,' "'--";:'; -:.".,' "_""". ',c. ' .. -- ."," .-". - -,-'""oi
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n," I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
, BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comurtidade Virtual do Poder Legislativo; ,

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a -instalaçâo dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
defmidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v -adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadl,ls as bases de dados sob sua responsabiliçtade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS:

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualizaçào das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

JffJJi{IEIiJ.J{'G/J
~. in.(e~;le:'g:!.s.~g.-ov;;.;~'-{:"
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipameutos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limit~çõese restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios 'de comuuicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto B.RA/98/Ol0 e após o tClTIlino da garantia do~
equipamentos instalados, o ÓRGAO EXECUTOR delinirá. em coruunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENlü (PNUD). a transferência patrimnnial dos
equipamentos e programas descritos 110 ANEXO do presente Cotlvénio, que ocorrerá com a observáncia
das disposições deste TCJTIlO.

4.2 - A CASA LEGISLA TlV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia. _

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

]] - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou component~, a CASA
LEGISLAT1V A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, ã Coordenação do PROGRAMA lNTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavehnente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

li! - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, :Jj' de ~e 2006 .

ead r Francisco Torres Pimentel
Preside te da Câmara Municipal de Salitre

Agacie da Silva Maia
Diretor Geral do Senado Federal

•
Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

PA~(l.(R~5~ 'Dl\- SICUf\
Representante da Cãmara MUnICIPOltre
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNJCIPAL DE SALITRE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A260Z;
• Jmpressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS JOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivírus.

0/
",
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Capit"ln X. item 3. e deveri\n aprc&Cnlar OS tilU10>c OS re'pO'Clivns
documento. comprobalórios, para fios de pomuação neSSa f""c de
avaliação, na forma prcvi<ta 0«10 Edital.

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DlRETORIA GERAL

DIRETORIA DE RECURSOS HUl\-tANOS
CENTRO DE FORi"lAÇÃO. TREINAMENTO

E APERFEIÇOAMENTO

f:urrAL ",' 5-. m: 7 m: MARÇO Df: 20f)7

A C!maro. dos Depulados loma pública a retiflcação do itcm
3 do Capilulo IX; dO'>'iObit= 2.4.1. 2.4,2. 3.41. 3.4.2. 5,4,1 c 5.4.2
do Capilulo X: subilen' 1.1 e 1.1 do Capilulo XI c ilem 4 o subitens
4.1 c 4.2 do Capitulo XII do Ediml o' 112007. de 17 de jaooiro de
2007. publicado 00 Diário Ofidal da Uniliü. do IR dejandm de 2007,
quo ICrão a redação a 'q,'llir cspeciflCada. permaneccodo inalt"rndn,
n, demais ilcn< e ,ubitc"" do edital .upracimdo

IX. 00 JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS PARA
TODOS OS CARGOS

3. Para n cargn de Analisla l.egi.lativo . Atribui,ão 10-
fonlliÍlieo Lcgislali'"3. a Prova I . Objeti,'a I",ma da I" c l' Partes)
valerá 21fl (duzenl'" e da) pomos modcrado •. ü>o.itlcrar-",-ã ha.
bilitado o candidalo que obliver rendim<olO ij,'llai ou .uperior a 60"/0
(se;s.crtta pnr cen'o) dos P0:'IIOSr><,ndcrlldoscm cada parte.

X. DAS PROVAS DISCURSIVAS
2.4.1 Serão considerad", babililados. o, c.odidalOS que oela

obti,'erem rendimento igualou .uperior a ~O'J.• (SCSi>CnUtpor cenlil)
dos POOIOO,C serão ordenados coruormc ns valo= dccn:~c"mc~ da
soma d"" pnnlos da Pro"a I c da Pro"a 2. alé a 35" (uisésima quinta)
po,;iç!o de classificação.

2.4.2 Serân coo~idcrados bahililados os candidat'" à aIri.
buição Tl.'C'lIicoem Documcomção e lofnnua,iio Legi,lativa - Árca I
_ BihliOlecárin quc se dttlararam ml'Uld",,"s de dcflciência quc ob.
liverem n:ndimeoto igualou superior o f,/)% (sessenta pM CIToIO)dos
ponlO&.C serão orocnadn. conforme OS"alore. decre,ccmes da soma
dos pnntn.< da PrO\"3 1 c da Prova 2. alê a 5' (qu;nla1 posi,ão dc
cl3S&ificação.

3.4.1 Scrãl> con,idcrados habilit31los os eandidalm< que nela
obti,'erem rendimenlo igll"l ou superior" ~lJ"/o(,""cota pnr ccnl")
dos ponlOS. " serão ordenados eonfonue i1Svalores decrescenl'" da
somo do<;mnln.< da Prov.a I c da Prova 2. alé a 18' (décima oitovo)
posiçãn do; classifiCaÇão.

3.4,2 Serão con,iderados habilitados ns eandidalos Íl atri.
buiçãn Técnico em Documcotação e loformaçãn Lcgi.lnliva - Árca 11
• Arquivi'la que '" declararam porutdorc' dc dcfiei~ncia que nb.
tiverem rendimcnlo igualou superior o 611%(s=um por cenlo) dos
po::lO', c >lerãoorden.do< coofnrme os \"alores dtt",seenlcs da <OIT1l1
do,; ponlos da Prova 1 e do Pro"a 2.

5.4, I Scrl.o coosidcro.dos hahililadl'>Sos eandidatn. que nela
obtiverem rendimenl<l igualou SupcriM li 22 (viote e dois) pnnlO' c
serão ordenados cooforme '" v.alo= dccrcscC!:lcs da soma do, mo.
lOS da Pron I e da Pm\"a 2. alé o JSO' (IrecCIaésima oclOge.ima)
posição de cla"iflca,ão

5.4.2 Serão con.iderados habilitados o. candidalos â alri-
bui,ão AssiSlentc Administrativo quc se rlo.-clararam pnrtadores de
dcficii:ncio que obtiverem ",ndimenlo igualou superior a 12 Ivimc c
dois) pOOlns C serão nn:lenados conformc o. '1I1=s deen:"c"",l'" dn
soma dos pnOlOS da Pro\"a I c da Prova 2. alé a 20' r'igésima)
posiçlo de classificação

Xl. DA PROVA PRÁTICA DE [lÇFORMATICA PARA O
CARGO DE TÉCNICO LEGISLATIVO - ATRIBUIÇÃO ASSIS-
TENTE AUMINISTRATIVO

1.1 Os candidato~ habililado<. oa Pro'71 ~ • Discul'<;i,'o. n.
fonua di! Capimlo X. itcm 5. lerão n< ponto& da Pro"a 1 e da Prova
2 somadOl., pa.-a efeitos dc das.iflca,!£). e serã,) coo'"<lCados para n
Prova 3 • Pr;i,ica.. até a 3110'(ueceolésima oclog".ima) pnsieilo, ooe-
dct:eodo.se a ordcm dce",,,,,cnle de clas,iflCaçãn. H"v'cndo empale na
iJhima eoloeação, 1000. no; candidatos nestaS coodi,fics serão coo.
vocadn •.

1.2 Os candidalOS que co"corrcrcm às v"ga, resen"3da. a
portadores dc defieiencia desde que habilitados 0., Prova 2 - Ois.
cursivo. lerão ns pOlIlO' da Prm'a I c da Prova 2 <ornado•. para
efe;1m<de c1ossiflCaÇAn.C "rão convocados para a Prova 3 • prilica.
alê a 20' (vigé.ima) posição de c1a",ifieoçao. nbcdcccndn-se a ordem
dccre.ecOle de dos.ilícação, Hav'cooo empate 1UIultima co!ocaçã",
lodos ns clUldidalOSOC$laseondio,-õc:sscr!o con •.nrndos.
• XII. DA PROVA DE TiTULOS PARA O CARGO DE
ANALISTA lEGISL4.1WO _ ATRIBUIÇÃO INFORMÁTICA LE-
GISLATIVA E ATRIBUiÇÃO - TÉCNICO EM DOCUMENTAÇÃO
£ INFORMAÇÃO LEGISLATIVA _ AREA I • BIBLIOTECÁRIO E
AREA 11- ARQUIVISTA

4. Os caodida.los ao eargn de AnalisUl legislativo -. Atri-
buiçlio Técnieo em Oocumentaçiln c lofonnaçi\o legislativa - Area I
_ BibliOl•.-cmo e Área 11 • Arquivi.ta considcradO'< babilitadO!. na
Prm'l1 Discursi,'o scrio oroenad(". cooforme os valmes decrescenles
da "'m:1 dos F"'0lOSda Prova I e da Pro"a 2. ale a 35' (trigésima
quima) e IR" [décima oitava) posiçlo dc cl=iflcoçãn. na forma dn
Capiluln X. ileos 2 c 3. r'C&pccli'llmo:nle, C de,'crlio aprescntar os
lilUlo. c os respccli,'os documeolo< cnmprobalórios., para fin. de
pon!Uac~o m:'S&afa'c de anliaçãn, na fo""", previ'la nesle Edit.1L

rARA I.()I'E .•'\ DEPIERI
Oin:l",a

[)JRETORIA ADM1NISTRATIVA
SECRETARIA EXECUTlVA DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO

.'SISO I>E ADIA.\IESTO
PREG.'í.O EI.ETRÔ:"õICO i'" ;:107

OBJETO: ümlmtaçâo de pc,,,,a jurídica para. fnmceimeotn de m!J>.
dc-oora de.•tioada à cxecuo;iln dc "'r\~çO'S de apoio à ali"idade dc
infonnitica pam a Câmara dos DcpUlndo<

A COMISSÃO PERMAl'oIBlTE DE LlCiTAÇÃO.faz pú.
hlico que adiou a ahcrtura d. licitação em epigrafc p"ra dàta a .er
pos\eriorOlCOle lixada, cm face dc ahernçôe$ a serem feilo.., 00 ediml

lIm<ili~.f)f. 7 de mare" de 211!17
JOSÉ MARTtNICHE~ FILHO
Prc.• id:nl'.' d~ Cnmi""Ji,'

SENADO FEDERAL
DIRETORIA GERAL

rXTR,\TU ilF. CONTRATO

ESPÉCie: CnOlrato n' 01/2007. nrmado enlre o Senado redcral atra-
vés de sua SCCTCta,ia[<perial dc EdilOraçllo c Publicaço'lcs - SEEp,
repre.entada pelo Direlor Geral dn Scnado Fedeml Agacicl da Silva
Maia c a c o emprc:$1i Ura.madeiras Malcria;. para Coostrução e
Reforma LIda
OBJETO: romecimcoto parcelado de cimemo comum.
:-lODAl.lDADE: Pregão 015/2007.
CRÉDITO: O. recurs05 necessários p;1ra necução M~te ,0ntrnlO
cnrrt:Jln à cnma A1i,'idadc~ 01m\fl55145~70Cl01 - ManUlcnção da
Secrelaria Espccial dc Ediloração C Puhlicaç6es - Elemcnto de DÇ!;-
pesa 339030 • L<lmccimcolo. p= o e.ereitio dc 2f1ll7 e no< ncr.
cício~ linuros à coma do Elemcolo de Despesa p<óprin para aIeodcr
despe,as da mesma n'lure/A.
VALOR GLOBAL DO CO:-lTRATO: RS fd\U4.fIfI (Sei, mil. Oilo-
CcnlOSC quatro reais).
DATA DE ASSINAl1JRA: 2~102l2nfl'l
VIG[NCI,\: O preseme contraiO tcri: vigência alt 31 de dezemhro dc
2007. (>lI alé o término da qu.nlidade tOnlratada. " q\le <>correr
onmciro.

f:XTl~,\TOS DE COi"\'f:i"l(lS

flp"tCIE.:~Convi:oio.n"":.CE-2311712f1(\~1- MODALIDADE: loc-
>"g,bihdadc.-OBJETO:. E.<U1hdceere.regular a partlCiP.1Çãoda Cas.a

~~gi;~~:i:n~~:~t:n~:~g~,~~~~~~co~ ~~';;R~\f,,?:rr;~
BRASIL e o BANCO INTERAMERtCANO DE DESENVOLVI.
MENTO . BID. ASSINATURA: ~gIl2121106. VIGÊNCIA: A coolar
da dala de assinamm, eom vigência equiv'alenlC à dumção dn Pro.
gramn lot•• lel;'" Signauifin: pelo Senado Fcderal:Dr. Agacid <!:ISilo
va Maia, Dire1or.Gcral. pdo Inl.".lellis: Senador Efraim M"rais. pelo
Cnnlrt\tada:~CàiIiãTll' Municipal'dc'SalitreiCE' Vereador Fmncisen
Torrcs Pimo;ltcl-' --_._-- --"

ESPÉCIE: Coovênin n' : PA.15065l2oo~ - MODALIDADE, 10e.
xíllibilidade. OBJETO: 8tabeleecr e regular a participação da Ca..'II
Legi.lali,'a no Programa Inlcrlcgi,. oonforme os l~ do Cn~trato
de Empréslimn. celebrndo emTC a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO lNTERAMEI~ICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. mD ASSINATURA; 2~/1212006. VIGi':NCIA: A coolar
da data de assinatura.. com "igência equivalentc à duração do Pro-
gTO= [olcr1egi,. Sigoatário: pdo Senado Federal:Dr. Agacid da Sil.
va Maia. Diretor.Geml, pelo Imorlegis: Senador Efraim Morai •. pcla
Contralada: Cãmara Municipal de Parnuapcha..,IPA - Vereador Ao.
lônio M8.I~ud de Sale. Pereira
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http://www.comprasoel.gnv.br
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